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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 

PALMEIRAIS 
MUNICIPAL 

Rua Venâncio Borges, 710 - Centro 
CNP J: 06.554.851/0001-62 
Palmeirais - Piauí 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 043/2024 - PMP/PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 - PMP/PI 

DE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REVISÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL PARA OS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, A FIM DE ATENDER AO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI 

RECURSOS: Orçamento Geral do Município de Palmeirais e outros. 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de agosto de 

2024. 

HORÁRIO: 09h45min 

DATA DA RODADA DE LANCES: 07 de agosto de 2024. 

HORÁRIO: 10 horas 

EDITAL: Disponível nos sites: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, TCE/PI 

INFORMAÇÕES: Rua Venâncio Borges, 710, Centro, Palmeirais-PI, e-mail: 
cplpmpalmeirais@gmail.com 

1 

Palmeirais-Pl, 19 de julho de 2024. 

Bruna Ohana Silva Brito 
Pregoeira - PMP/PI 

José Baltazar de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 01,1707 /2024 
PREGÃO ELETRÓNICO NR 003/2024 

O MUNldPIO DE VERA MENDES- PI, Inscrito no CNPJ sob o nR Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representa.do pelo Ex.mo. Sr. 
Prefeito Municipal carlos José da Silva, ponador do CPF n" 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO NR 003/2024, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESO LV E registra r os preços da EMPRESA COMERCIAL CAMPOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/ MF sob o n" 37.578.243/0001-11, sed iada na Av. Getúlio Vargas, n" 475, Bair ro 
Centro, Cidade de Picos, Esta.do do Piauí, CEP: 64.600-002, doravante designada CONTRATADA, nes te ato 
representada pe lo Sr. Jalllson da silva Campos, inscrito no CPF n" 011.485.033-07, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas das Lei Federal nG lei nG 14.133, de t• de abril de 2021, e demais legislação aplid.vel, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, mediante 
as cláusulas e condições a segui r e nunciadas. 

1.1 . A presente Atiill estiillbelece as cláus ulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura Contrato 
é a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente visando atender às 
demandas do munlcfplo de Vera Mendes - PI, conforme espec1 ncações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico pa ra Registro de Preços nª 003/2024, constituindo assim, em docume nto 
vinculativo e obrigacional à$ parte$. 

2.1. Fa2 parte Integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Elecrõ nl co para 
Registro de Preços n9 003/2024, completando-a para todos os ílns de direito, independenteme nte de sua 
t ranscrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3 .1 . Os preços dos produtos estão regis trados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nª 
003/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITBM DBSCRIÇAO QUAT. UNO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

372 PAPEL OFF-SIIT A4, GRAMATURA MINIMA 50 UN D R$ 27,00 RS 1.350,00 
75g/m2, COMPRIMENTO 297mm, LARGURA 
210mm, COR AMARELO, PACOTE COM SOO 
UNIOADADES. 

374 PAPEL OFF-SET A4, GRAMATURA MINIMA 50 UND R$ 27,00 RS 1.350,00 
7Sg/m2, COMPRIMENTO 297mm, LARGURA 
2 10mm, COR AZUL, PACOTE COM SOO 
UNIDADADES. 

CNPJ: 01 .612.615/0001 -31 1 Rua S6o Sebastllo, 780, Centro, CEP: 6456&-000, Vera Mendes -PI 
Facebook/lnstagram: prefelturadeveramendespl !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefetturadeveramendespltpgmall.com 

1 

1 

1 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

VERAIIENDES 
Unlio. Trabalho • Transpart nc:: I• 

379 PAPEL OFF-SET A4, GRAMATURA MINIMA 50 
7Sg/m2, COMPRIMENTO 297mm, LARGURA 
210mm, COR ROSA, PACOTE COM SOO 
UNIDADADES. 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 4.100 00 UATRO MIL E CEM REAIS 

R$ 28,00 R$ 1.400,00 

3,2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como a.nexo a esta 
Ata. 

4 ,1, O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 202-4, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será au tomaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste Instrumento. 

S.t . Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

6.1. Os pag;1mentos referentes à prestaç!lo dos serviços objeto da presente Ata ser3 eferuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

7.t. Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreaJustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vtg~ncla do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o indice JPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes s ubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reaj uste, 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão Jogo seja 
divulgado o índ ice definJtlvo. 
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7.5. Caso o índice estabelecido para reaju stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, e m substituição, o que vier a ser determinado pela legislação e ntão em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado porapostllamento. 

8.1. O fornecedor te rá seu registro cancelado pela Prefetrura Municipal de Vera Mendes quando: 

8 .1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8 .1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. SofrersançAo prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. 

8,1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultra passe o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
ma nutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efe itos 
da sanção. 

8 ,1.7, Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justincativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla deresa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8 .3. O cancelame nto do registro de preços poderá ocorrer por rato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 

8.3.1. Por ra:.1:ões de Interesse público; ou 

8 .3.2. A pedido do fornecedor. 

8 .4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancela mento de seu regist ro de preço quando: 

8.4.1. Comprova r estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, po r ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 
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8.5. A solicitação, pelo fo rnecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mlnima de 15 (quinze) dias, instrufda com a comprovação do fato ou ratos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avallaçao e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste Instrumento. 

8.7 . Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
median te o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na Imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
at ravés de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

6.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edita l e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
partlclpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 6scalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de S (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas va i Idades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer víncu lo empregatfcio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
veliflcarem vícios, defeitos ou Incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com caracterfsticas e garantia est.abelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo pcrfodo de vigência da ata de registro de 
preços, para representá•la sempre que for necessário. 
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9.1.9. Comunicar a flscallzaç:o do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10.1. A Prefei tura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive pennltindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
Interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar , no todo ou em parte. os produtos em desacordo com as especi6cações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10,1,8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

I ____ , _ ___ _ ___ __ _ __ ______ _ _______________________ , _ 1 ___________ 1 ____ 1 

, li , 1 , 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderj ser uti li zada por qualquer órgão ou enti dade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame llcltatórlo, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador , 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Ôrgãos e entidades da Administração Pública que não participa ram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Ôrgão 
Gerenciador da Ata, para que este. através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados. obedecida a ordem de classi ficação. 
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11.3, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anterio rm ente assumidas. 

11,4, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada i tem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou ent idades não participantes que aderirem à ata de regist ro de preços. 

11,S, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratua lmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocor rências ao órgão gerenciador. 

12 ,1. As observâncias quanto as sanções administrat ivas aos lici tantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação. em confonnidade com as disposições da Lei n1 14.133/2021. 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13 .2. O presente registro decor re da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusul3 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -Anexo [ do Edital da 
Lici tação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decidJdos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nª 14.133, 
de 2021, e demais normas federais- aplicáveis e, s-ubs-ídlaríamente, segundo as disposições- contidas- na Lei nv 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas- e principias- gerais dos contratos. 

14.1. Para dirimi r as questões or iundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
l talnópolls-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teor e fonna, para um só efeito. 

Vera Mendes- - PI, 17 de julho de 2024 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO N8 01.2604/20 24 
PREGÃO ELETRÔNICO N4 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 013/2024 

TERMO DE RECISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO 
CONTRATO NV 0 1.2604/ 2024 DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO NV 004/20 24 FIRMADO COM 
A EMPRESA BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nll: 30.24 9.069/0001· 
14. 

Por este Instrumento, o Município de Vera Mendes, inscrita no CNPJ nl 01.612.615/0001-31, com sede na 
Rua São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piaul. neste ato representando pelo 
Preíeito Municipal Carlos José da Silva, portado r do CPF n9 005.700.083-28, RESOLVE, r escindir os Itens 
do Contrato nV 01.2604/ 2024. decorrente do Pregão Eletrônico nll 004/2024. que teve como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E 
MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VERA MENDES - PI , firmado em 26 de abril de 20 24, com a empresa BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nll 30.249.069/0001· 14, 
localizada na Rua Clementina Ribei ro, n8 615, Bairro l blapaba, na cidade de Flor iano, no Estado do Piau(, 
com CEP 64.803-045, o que faz pelos seguintes motivos: 

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - JUSTIFICATIVA 

1 .1 CONSIDERANDO que a emp resa solicitou desistência dos itens descri tos abaixo, por afirmar 
que o valor dos i tens sofreu onerosidade excessiva, por conta da instabilidade dos preços 
ofertados no mer cado, em face d a onerosidade excessiva para aquisição dos p rodutos registrados 
se encaixarem no desequilíbr io econômico. 
Conforme a cláusula 12.1.7 do contrato e o artigo 138, inciso li da Lei 1 4.133/2021: 

2 . CLAUSULA SEGUNDA - DA RECISÃO, 

1 2.1.7 O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas 
as obMg.ições nele estipulada s, ou .-ntes do prazo nele 
flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nll 14.133/21, bem como amigavelmente. assegurados 
o cont raditório e a a111pla deíesa. 
Art. 138. A extlnçllio do contrato poderé ser: 
[ ... ) 
li - consensual, por acordo entre as partes. por 
conclllaçllio, por mediação ou por comitê de resolução de 
disput.-.s, desde q 1,.1e haj;:i, interesse dil Adm inist...,çiio 

2.1 Fica rescindido unilateralmente, a parti r da presente data, os itens abaixo discriminados do Contrato 
n• 01.2404/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, materia l 
hospitalar e mater ial odontológico. para atender as necess idades da Secretaria Municipal de Saüde de Vera 
Mendes- PI : 

CNPJ : 01 .612.615/ 0001 ·31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mende-s - PI 
Facebook/lnstagram: prefelturadeveramendespl I Telefone: (8 9) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmail.com 
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